
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

Projeto de Lei n° 39, de 2020. 
Autoria: Mesa 
Ementa: Concede o Titulo de Cidadão 
Honorário do Município de Toledo a Rubens 
Recalcatti. 
Relatoria: Vereador Marcos Zanetti 
Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 39, de 2020, de autoria da 
Mesa, que "Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Toledo a Rubens 
Recalcatti", apresentado na 16a  Sessão Ordinária do dia 18 de maio de 2020, recebeu 
então o despacho do Presidente do Legislativo, e foi encaminhado à apreciação das 
Comissões. 

Em conformidade com o disposto no inciso Vil, artigo 72, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Toledo, é competência da Comissão de Educação, Cultura 
e Desporto a emissão de parecer sobre esta matéria, conforme o disposto abaixo: 

(...) 

Art. 72 - Compete à Comissão de Educação, Cultura e Desporto 
emitir parecer sobre: 

VII — Concessão de honrarias, prêmios ou homenagens a pessoas 
que reconhecidamente tenham prestado direta ou indiretamente 
relevantes serviços ao Município; 

(...) 

Na justificativa, de 11 de maio de 2020, os integrantes da Mesa que 
submeteram o Projeto de Lei em questão, expuseram os argumentos que fundamentaram a 
apresentação da matéria. 

O argumento fundamental dos edis proponentes para este Projeto a Rubens 
Recalcatti, é o reconhecimento e a gratidão pela sua "...atenção especial para a cidade de 
Toledo, por ser a cidade que recebeu de braços abertos sua família, onde residem 
atualmente a maioria de seus familiares" (fls. 2 e 3). 

Face ao exposto, dada a contribuição de seus familiares a Toledo, e seu 
apoio a cidade na função de Deputado Estadual na presente Legislatura, julgamos oportuna 
esta homenagem. 

É o relatório. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
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VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 39, de 2020, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer favorável 
ao Projeto de iniciativa da Mesa, de modo a esgotar as fases do processo legislativo 
desencadeado. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 2020. 

MAR,Q S ZANETTI 
Vice-Presidente e Relator 

3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, na apreciação 
do Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 39, de 2020, votam: 

Parlamentares Data Favorável ao Voto do 
Relator 

Contrário ao Voto do 
Relator 

JANICE SALVADOR 

Presidente Ok 	/ 0(. /9c1 	 41 
Á 

PEDRO VARELA 

Secretário 014 61A J---- 1.9. 	----) . ,, 

MARLI DO ESPORTE 

Membro  pity,„,11 aliÁ,,,ii 
LEANDRO MOURA 

Membro taLek/M 
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